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da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

17 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Rui Banaco. — A Escrivã-
-Adjunta, Maria Dulce Banha Raposo.

Anúncio n.º 5871-QS/2007

A Dr.ª Ana Sofia Ramos, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular) n.º 191/98.9TBPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Hendrik Jan Otto Pel, nas-
cido em 27 de Outubro de 1939, com domicílio na Bakenessergracht
10-12, 1012 Haarlorn, Holanda, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 29 de Julho de 1996, por despacho de 31 de Maio
de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do
procedimento criminal.

19 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Sofia Ramos. —
O Escrivão-Adjunto, Ângela Maria de Lemos Revez.

Anúncio n.º 5871-QT/2007

A Dr.ª Ana Sofia Ramos, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1421/04.5PAPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Ricardo Francisco Gravata,
filho de António Gravata e de Rita António Francisco, natural de
Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 1 de Abril de 1976,
solteiro, pintor da construção civil, titular do bilhete de identidade
n.º 16179207, com domicílio na Rua Dr. Estêvão Vasconcelos, 68,
1.º, 8500 Portimão, por se encontrar acusado da prática de um crime
de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo arti-
go 143.º do Código Penal, praticado em 27 de Julho de 2004, foi o
mesmo declarado contumaz, em 30 de Maio de 2007, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

23 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Sofia Ramos. —
O Escrivão-Adjunto, Ângela Maria de Lemos Revez.

Anúncio n.º 5871-QU/2007

A Dr.ª Ana Sofia Ramos, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo) n.º 71/05.3TAPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Paulo Simões Henriques,
filho de Arménio Henriques Marques e de Aura da Conceição Simões
Marques, natural de Castanheira de Pêra, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 15 de Janeiro de 1975, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 11373839, com domicílio no Centro de Abrigo Vitae, Rua
Gualdim Pais, 97, 1000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º
do Código Penal, praticado em 28 de Abril de 1998, por despacho de
4 de Junho de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apre-
sentação.

23 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Sofia Ramos. —
O Escrivão-Adjunto, Ângela Maria de Lemos Revez.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE PORTIMÃO

Anúncio n.º 5871-QV/2007

A Dr.ª Antonieta Nascimento, juíza de direito do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 2344/04.3PAPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Ion Leone Sima, filho de
Valentim Sima e de Maria Sima, natural da Roménia, de nacionalidade
romena, nascido em 29 de Novembro de 1973, casado, passaporte
n.º 6978308 com último, com domicílio na conhecido na Avenida
São João de Deus, 6, 7.º, Portimão, 8500 Portimão, por se encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física grave
qualificada, previsto e punido pelos artigos 143.º e 146.º do Código
Penal, com referencia ao artigo 132.º, n.º 2, alínea j), do Código Penal,
praticado em 19 de Dezembro de 2004 e de dois crimes de ofensa à
integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 19 de Dezembro de 2004, foi o mesmo
declarado contumaz, em 4 de Julho de 2007, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

13 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Antonieta Nascimento. —
O Escrivão Auxiliar, João Cândido.

Anúncio n.º 5871-QX/2007

A Dr.ª Antonieta Nascimento, juíza de direito do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 430/02.3PAPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Nuno Miguel Graça Correia
Silva, filho de Alberto José Correia Silva e de Maria da Graça Correia
Silva, natural de Portugal, Portimão, Portimão, Portimão, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 9 de Setembro de 1975, solteiro,
profissão electricista da construção civil, titular da identificação fis-
cal n.º 817810129, titular do bilhete de identidade n.º 10471630, com
domicílio na Rua Santa Isabel, 67, 1.º, 8500 Portimão, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de dano simples, artigo 212.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 28 de Dezembro de 2001, por
despacho de 13 de Julho de 2007, proferido nos autos supra-referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal.

17 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Antonieta Nascimento. —
A Escrivã-Adjunta, Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Anúncio n.º 5871-QZ/2007

A Dr.ª Mariana Albuquerque Ferreira Valverde, juíza de direito da
2.ª Secção do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 6733/
96.7TDPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido Raul Manuel
da Silva Ribeiro, filho de Raul da Costa Ribeiro e de Amália Rosa
Vieira da Silva, natural de Miragaia, Porto, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 18 de Dezembro de 1962, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 11408800, com domicílio no Bairro do Lagarteiro,
bloco 7, entrada 107, casa 12, Porto, 4300 Porto, por se encontrar
acusado da prática de um crime de ofensas à integridade física sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado
em 13 de Maio de 1996 e um crime de coacção sobre funcionário
previsto e punido pelo artigo 347.º do Código Penal revisto, prati-
cado em 13 de Maio de 1996, por despacho de 9 de Julho de 2007,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
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n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido declarado extinto,
por morte, o procedimento criminal instaurado.

10 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Mariana Albuquerque
Ferreira Valverde. — A Escrivã-Adjunta, Armandina Pires.

Anúncio n.º 5871-RA/2007

A Dr.ª Eduarda Maria Pacheco de Magalhães da Cruz Magalhães,
juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal singular)
n.º 2694/05.1TDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Bruno
Miguel do Nascimento Pires, filho de José Manuel Pires e de Maria
de Fátima do Nascimento Pires, natural de Coimbra, Sé Nova, Coimbra,
nascido em 7 de Março de 1980, titular do bilhete de identidade
n.º 12179841, com domicílio em São Silvestre, 3020 Coimbra, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 21 de Dezembro
de 2004, por despacho de 10 de Julho de 2007, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

12 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria Pacheco
de Magalhães da Cruz Magalhães. — A Escrivã Auxiliar, Helena
Ferreira.

Anúncio n.º 5871-RB/2007

A Dr.ª Mariana Albuquerque Ferreira Valverde, juíza de direito da
2.ª Secção do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 272/03.9PPPRT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Meera Mahendrasing, filho
de Mahendrasing Jamnadas e de Bharati Mahendrasing, natural de
Moçambique, de nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Dezem-
bro de 1963, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 7790927,
com domicílio no lugar de S. Gonçalo, Rua Padre Correia, fracção N,
2.º, esquerdo, Macieira, 4620-316 Lousada, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 30 de Outubro de 2002, por despacho de
12 de Julho de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apre-
sentação.

13 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Mariana Albuquerque
Ferreira Valverde. — A Escrivã-Adjunta, Elisabeth Ribeiro.

Anúncio n.º 5871-RC/2007

A Dr.ª Eduarda Maria Pacheco de Magalhães da Cruz Magalhães,
juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular) n.º 12699/96.6TDPRT, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido José Carlos Castro Peixoto, filho de José Silva Peixoto Nogueira
e de Maria Adelaide Cunha e Castro, natural de Fafe, nascido em 1 de
Julho de 1971, titular do bilhete de identidade n.º 10136985, com
domicílio no Bairro Novo de Docim, 219, Quinchães, 4820 Fafe, por
se encontrar acusado da prática de um crime de corrupção activa,
previsto e punido pelo artigo 374.º do Código Penal, praticado em
3 de Setembro de 1996, por despacho de 23 de Julho de 2007, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

23 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria Pacheco
de Magalhães da Cruz Magalhães. — O Escrivão-Adjunto, Abel Oliveira.

Anúncio n.º 5871-RD/2007

A Dr.ª Eduarda Maria Pacheco de Magalhães da Cruz Magalhães,
juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 1994/05.5TDPRT, pendente neste Tribunal contra o

arguido Agostinho Ferreira Ramos, filho de Agostinho Ramos Ferreira
e de Maria Gracinda Ferreira Barros, natural de Peso da Régua, Peso
da Régua, Peso da Régua, de nacionalidade portuguesa, nascido em
4 de Junho de 1975, casado, titular do bilhete de identidade n.º 11891713,
com domicílio na Rua Santa Isabel, 355, 5.º-A-F, 4440 Valongo, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 30 de Dezembro
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Julho de 2007,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas e, ainda, o arresto em todas
as contas em que figure como único titular.

24 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria Pacheco
de Magalhães da Cruz Magalhães. — A Escrivã Auxiliar, Helena
Ferreira.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Anúncio n.º 5871-RE/2007

A Dr.ª Ângela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 7202/04.9TDPRT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Albano Francisco Ansiães Rosa,
filho de Francisco Rosa e de Elvira das Dores Ansiães, natural de Porto,
Massarelos, com nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Junho
de 1957, titular do bilhete de identidade n.º 3465276, com domicílio
na Rua Visconde Setúbal, 228, 1.º, direito, 4200-498 Porto, por se
encontrar acusado da prática de um crime de falsificação, previsto e
punido pelo artigo 248.º, alínea b), do Código Penal, praticado em
27 de Outubro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de
Julho de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo da
Luz. — O Escrivão Auxiliar, José Gomes.

Anúncio n.º 5871-RF/2007

A Dr.ª Maria Bárbara Valente de Sousa Guedes, juíza de direito da
1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 1749/
92.5TBPRT-610/93, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís
de Castro, filho de Hélia da Conceição Castro, natural de Socorro,
Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de Agosto de 1944,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 2177835, com domicílio
na Rua Ilha Faial, 42, 3.º, esquerdo, 2735-478 Agualva, Cacém, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 2 de Junho de
1992, por despacho de 10 de Julho de 2007, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

11 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Bárbara Valente
de Sousa Guedes. — A Escrivã-Adjunta, Rosa Dias.




